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r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça TaTiaNa fErrEira GraNHEN para, em 
atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atri-
buições do 7º cargo, no período de 9/8 a 1º/11/2022, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0952/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcio-
Nal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 114/2018-
MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 4º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça de castanhal;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 11077 
e 11702/2022;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ co-
larES para exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribuições 
do 4º cargo, no período de 1º/8 a 30/9/2022, sem prejuízo das demais 
atribuições;
ii - dESiGNar a promotora de justiça SaBriNa NaMEdE NaPolEÃo 
KalUME para exercer na promotoria de justiça de castanhal, as atribui-
ções do 4º cargo, no período de 1º a 16/8/2022, sem prejuízo das demais 
atribuições;
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0954/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de curralinho;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12386/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça adoNiS TENorio caValcaNTi para, em 
atuação conjunta, oficiar em audiências de atribuição do cargo da promo-
toria de justiça de curralinho, no período de 20 a 22/9/2022, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0955/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a licença da promotora de justiça aline cunha da Silva;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Pacajá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12074/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça JUliaNa frEiTaS doS rEiS para exer-
cer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Pacajá, no período 
de 15 e 16/8/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0956/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 3º cargo da promotoria de justiça de Bar-
carena;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito da promotoria de justiça de Barcarena;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12010/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça Márcio SilVa MaUÉS dE faria para 
exercer na promotoria de justiça de Barcarena, as atribuições do 3º cargo, 
no período de 20/8 a 18/10/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.

Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0961/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 5º cargo da promotoria de justiça criminal 
de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11881/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça aNdrESSa Érica áVila PiNHEi-
ro para, em atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça cri-
minal de ananindeua, as atribuições do 5º cargo, no período de 23/8 a 
29/9/2022, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0963/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de família de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13385/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça EliÉZEr MoNTEiro loPES para, em 
atuação conjunta, exercer na promotoria de justiça de família de Belém, as 
atribuições do 1º cargo, no período de 12/9 a 31/10/2022, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0965/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o afastamento da promotora de justiça Priscilla Tereza de 
araújo costa Moreira para participar do Encontro regional da ciJE-região 
Norte, em Manaus/aM;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça da infância 
e juventude de ananindeua;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12921/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça lÉa criSTiNa MoUZiNHo da rocHa 
para exercer na promotoria de justiça da infância de juventude de ananin-
deua, as atribuições do 1º cargo, nos dias 15 e 16/9/2022, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0969/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Maracanã;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
13775/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rEGiNaldo cÉSar liMa álVarES para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tribunal do júri, 
de atribuição do cargo da promotoria de justiça de Maracanã, referentes 
aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0800320-65.2020.8.14.0029, dia 20/9/2022;
ii – processo nº 0800428-94.2020.8.14.0029, dia 21/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 19 de setembro de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


